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LEI N" 4.171, DE 21 DE JULHO DE 2022.

Concede a Clenório Luiz Nascimento o(a)
Comenda Emílio Nemcr.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTELO, NO ESTADO DO ESPIRITO
SANTO: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou  e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1" Fica conccdiclo(a) a Clenório Luiz Nascimento o(a) Comenda F.mílio Nemcr.

Alt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm
contrário.
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Prefeito de Castelo - ES
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